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Santo Antônio clo Le
GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo um -,ric tempo, construindo uma ".'',. história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o

. epartamenro Responsável promova o procedimento administrativo para a aquisição de 01 (uma)

-cadeira de rodas infantil ortopédica, conlorme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste/MT,22 de fevereiro de 2019
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Santo Antônio do LCS e
G VERNO MUNICIPAL

7
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE: 03 DE.IULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
[-este, Estado de Mato Crosso, no uso

de suas atribuições legais.

ITESOLVE;

t Artigo lo - NOMEIA a Sr"' ELAINE DE FATIMA
r-,-MORS, para responder pelo cargo ãe SECRETÁRIA DE SAÚDE desta Prefeitura,

contbnne o Anexo ll da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que lome as providências necessárias para a execução desta

porlaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

II,I'GISTRA-SIi
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
I: 3 DE JULHO DE 2OI7

o

Y'
SE A

IF TO MUNICIPAL
'/

Registrada na secretaria de Aóministraçào e Plarrejanrento e Publicada por afixação em

local de costume, contbnre na legislaçào ern vigof
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e-mail: pre ra@santoantoniodoleste.mt. gov.bre

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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Aítlb 3'- Esta Portaria enka em vlgo.na dala de sua publlcaçào.

A^lgo 40 - Revogâm - se as dlsposlÇóês em contrà.1o.

REGISTRA.SE

PUALICA§É

CUMPSE.§E.

GABINETE OO PREFEITO

EMI 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrdda sa SeçÍelaÍlâ de AdministraÉo e Planeiamentg e PubÍcada
por aÍxação em local de coslume. coníorme na leglslaÉo em ügor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LÉSTE
PORTARTA N.o 258/2.017.

oE: 03 OE JULHO OE 2.0'17

OESIGNA SERVIOORES RESPONSÁVEIS PELA GUAROA E UTILIZA.

ap Do c€RTtFtcAoo orGrrAL oA pREFEtTURA MUNIctpAL E oo
. lÉFEtTO MUN|CtpAL SR. MtcUEL JOSÉ ARUNETTA E OÁ OUTRAS
\-PnovtoÉlcrls.

MIGUÉL JosÉ aRUNETTA, prefelto Municipal de santo Antônio do
Leste, Estado dê Mato GÍosso, no uso de suas atíibuiçóes lêgai§ e;

considêrando a necessldade de utillzaçáo do CentÍlcado Dlgital para
o eítvio de inÍormaçóes dêsta Píofeitura, especiÍicamente om relaçáo
aos atos da CooÍdenadorla de Recursos Humanos e Contâbllidade.

ConsideÍando a emlssáo dos certiÍicados da píeíeitura e do píefeito
Municipal, cura íesponsabilidade dos mesmos é pêssoal;

RESOLVE:

Anigo 1'- Oeslgoar o seívidor eíetivo lzaia 8oíges da Silva - Conta-
doí, a servidora contratada Paula Layslany Oliveira Oelmon - CooÍ-
denadoíâ de Recursos llumanos € o servidor êÍetivo Vilma, de Soula
- Coordenâdoí dê Arrecadação de Tributação e Cadastao pâra utiliza-
rem e mantêr€m a guarda dos ceítificados digitais vigentes Êm nome
d. Preíêilurd e do Sr. Mlguel José Bruneta - p.eíeito Monlclpal.

PaíágÍaío Únlco - A sêívídora paula Laystany Oliveira Delmon - Co-
ordenadoía dê Recursos tlumanos utilizaÍá somente o certiíicãdo dl-

Ol 
em nome da PÍoíeiruía MunicioEt.

nlgo 2o - Os c€rtiílcâdos devsráo ser ulllizados única e grclusiva-
'\-"ente para íins de encaminhamento dê dedos aos órgãos competen-

tes que são de Íâsponsabitidade do municipio.

A.tigo 30 - Os s!ívidoíes responsáveis deveíão comunicâr lmêdiata-
mente à adminlstrâçào todo e qualquer indicios de iííegulaíidades
ou anormalidade que tiverêm conheclmêoto em rêlação á utilização e
9uarda indevida dos cortif,cados dlgltals.

Aítlgo 40 - Determlnar que a Secíetaíia Municipal de Administraçào e
Planeiamento qua tome as provldências nêcessárias para o cumpri-
mento desta Portaria.

AÍtlgo 5. - Esta Portaria entíará em vigoí nâ data da sua publicação,

Artlgo 60 - Revogam-se as ctlsposições êm contÍárlo,

GABINETE DO PREF€ITO.

EM: 03 OE JULHO 0E 2.017

MtcuÉL JosÊ BRUNET-rA

PREFÉITO IlIUNICIPAL

I PREFE|TURÂ MUNtCtpAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
I PORTARTA No,257/2017.
:: oÊ: 03 DE JULHo oE 201?.

i cottcEoe A sERvlooRA púBltca pAuLA t.eyst.ANy oLtvEIRA
DELMON FUNçÃO GRÁTIFICADA E OÁ OUTRÂS PROVOÊNCIAS

MIGUEL JOSE SRUNETTA, Preíeilo Municipal de Sanlo Antonto do Les-
te. Estado dê Malo Grosso. no uso de suas atíbulções legals.

RESOLVE;

Aítlgo 1ô - CONCEOER a sêrvldoÍa pública PAULA LAYSLANy OUVET-
RÂ OELMON Função cratiricada no valoí de R§ 800,00 (oitocentos)
reais conÍoÍme Lel sob n'. 415/2013 de 02 de abÍil de 2013 para Íêspon-
deÍ pelo caígo de COORDENADORA OE RECUR§OS HUMANOS desta
PreÍêitura Municipâlde Santo An{ónlo do Leste - MT

Aílgo 20 - Determlna, a Sec.etaria Munidpal de Adminlst ação e planeia-

menlo que tome as providências necessáíias pard a erec!Éo desla pof-
laílá

AÍtlgo 30 - Esta Portaria enlía em vigor na data de sua publlcaÉo.

Anigo 40 - R€vogam - se as disposições em contraílo.

RÉGISTRÁ.SE

PUBLICA§E

CUMPRÁ-SE.

GAsINTTE DO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITo ivtUNICIPAL

Regislrdda na SecÍelaíla de Adminlsfaçào e planeramento e publicada
poÍ aÍxaçáo em local de costume, clnfoÍme na legislaçào em vlgoÍ.

RONALOO MARIINS DÉ AMORIM

GERÉNTE OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTAR|A No.256/20í7.

0E:03 DE JULHO oE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, píeÍeito Municipsl de Sânlo Anlonio do Les_
le. Estado de Mato crosso, oo uso de suas atíibuições legâis.

RESOLVEi

Artlgo 10 - NOMEIA a SÍ.. ELATNE DE FATIMA MORS. par6 ÍespondeÍ
pelo caÍgo de SECRETARIA OE SAüDE desta pÍeÍeitura. conÍome o
Anexo ll da Lel Muolcipalno 053f200í de 28 de dezembro 2OO1 e suas at-
leÍaçôes.

Aítigo 20 - Determinara SecrelaÍia Munlclpalde Adí{ntstÍaÉo e planêia-
menlo que tome as pÍovidéncias necessáílas parâ a execuçào deSta por_
laaia.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua publicaçãg.

Artlgo 40 - Revogam - se as disposlçóes em conUário.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PRÊFEIÍO

EM: 03 OE JULHO DÉ 20,17

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPÀL

Registíada na secrelaíie de Administraçào e planeiamênlo e publicâda
poÍ aÍxaçào e& local c,e costume. conÍorme nE legistação êm vlgoí,

diariomunicipal.o.grmuamm . w\.úw_amm.oíg.bÍ 297 Assinado ügilalmente
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ROIíTLoo MARTINs oÉ AMoRIM

GERENTE OE CIDAOE

PREF€ITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N.255/2017.

OÉi 03 OE JULHO OE 2017.

TRÂNSFÉRE O (A} SERVIOOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E OA
OUTRÂS PROVIDENCIAS.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, píeÍeito Muolcipal de Santo Antonlo dô Les_
tê. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atibuiçôes legals,

RESOLvÉi

Aíigo 1o. TRANSFERIR a seNidora púbtica ELATNE DE FATTMA MORS
da SecÍelaíia Munidpal de AdÍninlstraçáo e planeiamento para preslar
§eus geÍviços na Secíetaíia Munlclpal de Saúde desle munlçlpÍo.

Adlgo 2'- OeteÍmina. a Secretariá Municlpal de Admlnlstração e planera-

menlo qu€ tome as providênçlas necessáÍias pac, a execução desl.a po!-
tã,ia.

AÍtigo 3'- Esla Poíaria entftl em vigor na data de suâ publlcsçâo,

lligo 
4'- Revogam - sê as disposlções em conkáíio.

\-,ftlsrPÁ-sE
PUELICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETÊ OO PREFEITO

EM:03 OÉ JULHO OE 2017

MIGU€L JOSE ERUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetaíia dê Administração e planejaínenlo e publcada
poí allxaÉo eÍn local dê coslume, conÍorme na leglslaÉo em vlgor.

RONALOO MARTINS DÉ AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

Jrrlho de 20í7 . Jornal Oficiat Eletrônico dos Munlclpios do Estado de Mato GÍosso , ANO Xll I N. 2.763 FLs N!

PREFÉITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.289/2017

OE: 03 OE JULHO 0E 20í7

coNcEoÉ FÉRIAS REMUNERAoAS A (o) sERvtooR (A) ANÍoNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEIÍURÁ MUNICIPAL.

QUeU lOSe enulETTA, PÍeÍeilo túunicipat de Santo Anróôio do Les-

i Éstado de Malo Gíosso. no uso de suas atíibuiçôes legais.

Yrsour.'
AÍr 10 - Concêder ÍéÍias a (o) seMdor (a) ANTONIO PAULO MUSS-
COPP.eín 03107n017 a 01/08f2017, com perlodo aqulsitivo de 10/05t2016
ã 09/05/2017, com íetomo as suas alividades em 02 de agosto de 2017,

Parágraío Único-O (A) seÍvldoÍ(a) aclma cltado (â) (eceberá o adlcional
de ÍêÍias previslo ern Lel.

ArL 2'- Oelerminar aos ôígàos competentes que lome as píovidências
necessádôs paíâ a execuçáo deslá podaíÍa.

AÍt 30 - Esla PoÍraÍia enlra em vigor na dalâ de sua publlcação, íevogaodo
as dispogiçies em conlráíio.

REGISTRÁ-SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PRÉFEITO

ÉM: 03 OE JULHO OÉ 2017

MIGUEL JOSE ERUNETTA PREFEITO MUNIC!PAL

Reglskâda na SecÍelâria de Admlnislrâção e planeJamento e publicada
poí aÍixaçáo em local de costurne, coníome na leglslaçáo em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERÉNTE DE CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo FÉLIX OO ÂRÂGUAIA

pRÊFEtruRA MUNtctpal 0E sÃo FÉLtx oo ARÂGUAIA - uNtoaoE
OE CONTROLE INTERNO

_coxrRATÁÇÀo pARÁ aTeNoea Necesstol,oE TEMpoRÁRtA É
DE ExcEpcroNAL tNTERESSE púBLtco _ Exrnaro oo t" Àomvo

ExÍRÁTo oo 3. AotTtvo Ao coNTRATo rEMpoúRro oE PRES_
TAÇÂo oE sERvtgos N.0212012, PARA AÍÉNDER NEcEsslDAoE
TEIVIPORÀRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSÉ PÚBUCO

CONTRATANTÉ: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO FÉLlx DO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE, preíeita Munlcipal

CONTRATADA: ARICELI OLIVEIRA GoMÉs. ErdsIIeIía, so|Ie|l-a, Se.vi-
ços Geíais. Íesidenle e domiciliada na Rua MaÍla Olas maÍinho, n.318 _

Casa da Rosilda - CEP 7E,670-000 - CenlÍo. em São Fêllx do Araguaia
(l,lT). com CPF no 722.532.661-91 e lden dade 0.4.623.379 - DGpC-cO.
inscíila no PIS/PASEP sob no 2.092.702,Ss2-8, nascida no dia 2rO8/í985
coNTRATo rEMpoRÁRto No 021/2017

CoNTRÁTO emittdo em 10 de janeiÍo de 2017. com VlcÊNClA de 1 mês
e 21 dias. iniciando em 10 de janelío de 2012 e teímlnando em 10 de maí-
ço de 2017. com CARGAHORÁR|Ade 40 lquarenta) horas semaflais paía

: um REI\4UNERÂÇÃO MENSAL de RS 9g7,OO (noveconlôs e trinta e sete
reais).

íc AolTlVO emitido em 01 de maÍç! de 2017, com vÍlêncja ac.escida de
mais 1 mês e 2 dias. inlciando em 1o de maíçô de 2017 e lgíminarldo em
03 de abÍil de 2017, com CARGA HORÁRA de 40 (guarenta) hoías se-
mânai§ para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecentos e
líinta e sele reais).

20 ADIÍIVO emitido em 03 de abrÍ de 2017. com vigência acrescida de
mais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abíil de ZO17 e teíminaodo em
05 de,unho de 2017. com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) ho.as sê-
manais paía uma REMUNÉRAçÀO MENSALde RS 93?.OO (novecrntos e
trinla e sele reãis).

DATA oE ÉMtssÃo Do 30 Aollvo Ao coNÍRATo oRtGtNAL: 05 de
iunho de 20'17

PRAZO DA NovA VIGÊNCIA DO 3. ADtTtvO: oE os de lunho dê z0.lz
; A 03 de lulho de 2017 - 28 dlas

CARGA HORARTA NA vtGÊNCtA OO 30 ADtTtvo: 40 (quaíenta) horas
semanais

REMUNERAÇÃO MÉNSAL NA VIGÊNCrA OO 30 AOtTtvO: RS 937,00
(novecefllos e línta e sêle Íeais)

FUNÇAO: AGENTE OE AOMINISTRAçÁO PÚ8LICA (SÉRVIÇOS GE.
RAIS), EM CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SECRÉÍARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO E AS.
SISÍÊNCIA SOCIAL. CENTRO OE REFERÊNCIA ÉSPECIALIZADA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS). podendo lambém pÍêstârsedlços. con-
foíme elribuiÉo da SecÍetada. no CRAS, Ceotío de Convivênciâ. SEOE e
oulÍas Unidades da SecíetaÍia

dianomunicipal.org/míamm . www.amm.oíg_bí 298 Assinado Digitalmenle
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Santo Antônio do
7

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de Fevereiro de 20 I 9.

Sro Responsá

pnmelram
Processo de
sob medida do
andamento no

Sendo

Seúoria,
seja feito

dica, feita
entos para dar

, despeço-me.

ue

Aten

DE TIMA
rta u ntct e Saúde

er+a.gbb.rloÍ,
SccdAm.nUÉal*+-

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

E

Rua A - No 367 - jardim Santa lnês - fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

rt5

Oficio no 103/2019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Ao Setor de Compras
C/C Setor de Licitação
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Santo Antônio cl
rLS

GOVER
Vivendo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma'i

ADM. 2017 / 2020
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TERMO DE REFERÊIvcTa

I - Objeto:

Aquisição de 0l (uma) Cadeira de Rodas infantil ortopédica.

2-Justificativa:

A aquisiçào do objeto tem por objetivo atender as necessidades da secretaria de saúde.

3 -Especificações:
O objeto deverá ser fabricado sob medidas do paciente visando atender ao máximo as necessidades
que este apresentar. As medidas deverão ser realizadas pela contratada. O objeto deverá ser fabricado
de acordo com as norrnas técnicas da egNtllNln{gfdO.

4 - Local de entrega do veículo:

9 - 
o!:L" 

9iu:11 ... enrregue nesra prefeirura que está localizada na Rua A. No 367, Jardim Santa
lnês. CEP: 78.628-000, Santo Antônio do Leste. MT.

5 - Prazo de Entrega:

O prazo de entrega do objeto será de no máximo 20 (vinte) dias.

6 - Do pagamento:

o pagamento será efetuado no pmzo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal/fatuÍa, que
deverá ser alestada pela secretaria responsável.

7 - Disposições gerais/i nformações complementares:

Todas as despesas relativas a entrega do objeto ficará por conta exclusivamente da contratada.

Santo Antônio do L MT,22 fevereiro

EL NED Árrrrra ORS
S retá ria u nicipa I e Saúde

20t9.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.352/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Servi ços
REquisiçáo Responsável

00565/19 ELAINE DE FATIMA MORS
DescriÉo

AeutstÇÃo DE CADE|RA DE RoDAS

Data

15t03t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plaça

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

IEiEIEIÍF A AoulslÇÃo DE UMA oADEIRA oE RoDAS TNFANTTL oRTopEDrcA, FEtrA soB MEDTDA Do pActENrE, PARA sER
UTTLIZAOA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

Item Cód. Produto Descrição do Píoduto
Descrição Oetalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo

1 OO1,O3O,108 CADEIRA DE RoDAs INFANTIL UNID O 1Í FUNDO MUNICIPAL OE SAUC

IMA MO
nte

1


